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Alto Boa Vísta-MT, 10 de dezembro de 2001

008656/01 I

SENHOR DIRETOR,

•
Servimo-nos do presente para encaminhar a Vossa

Senhoria os formulários devidamente preenchidos, contendo os dados de todos
os Parlamentares desta Casaíle Leis para ,adesão do programa Interlegis .

Sendo o que havia para o momento, aproveitamos o
ensejo pra desejar um Feliz Natal e um Próspero Ano Novo.

Atenciosamente,

ADEGO

1fU1'-~CpJ

SÉRGIO L
Presidente

YJ)v"

AoExmo Sr.
ALEXANDRE PAlVA DAMASCENO
DD. Dieretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis
BRASILIA - DF .

•
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.
OBSERVAÇAO

ESTE FORMULARIO DESTINA-SE A SOLICITA ÃO DE ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA E SEUS PARLAMENTARES

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE CASA LEGISLATIVA E ENVIAR JUNTAMENTE COM A
FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR PARA:

PROGRAMA INTERLEGIS- AV. NI2ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL- BRASÍLIA DF - CEP: 70.165-900.

. CONTATO DA AREA DE INFORMATlCA NA CASA LEGISLATIVA,
SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA ATUALIZA ÃO DE DADOS NA PÁGINA INTERLEGIS

NOME
LEUZIPE DOMINGUES GONÇALVES

UNIDADEIDEPARTAMENTO CARGO

CaMARA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA L~ jSh'CRET Alire ADMINITRAT
TELEFONES FAX

xx-65-5''3-1139 I xx-65-539-1139
E-MAIL:

CALL CENTER - (611311-2556 FAX (61) 321-1075
NOME DA CASA LEGISLATIVA

CâMARA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA - m. emR rbV
.

ENDERECO

Avenida Bandeirantes nll 423 - centro Alto Boa Vista-MT.

CIDADE UF CEP

ALTO BOA VISTA t\?t- ~\- /\.-, ~/'"
MT. 78.665-000

TELEFONES
,. FAX

~65-539-1139 I ~65-539-1139
E-MAIL: I HOMEPAGE:

TIPO DE CASA LEGISLATIVA QUANT. PARLAMENTARES

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [X] CÃMARA MUNICIPAL 09
-

i
ê' SOLICITACÃO

SOLICITO A ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA CUJOS DADOS BASICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS
AUTENTlCACAO DO PRESIDENTE

NOME COMPLETO DO PARLAMENTAR I ANIVERSARIO DDIMM I PARTIDO

S!RGIO LUIS SALVADEGO 25/11/1960 I PSDB

•

E-MAIL:

x~6 5-539-1139

NOME PARLAMENTAR: Dr: StRGIO
TELEFONES

1~65-522-l465
I nOME PAGE:

FAX

522-1465
SEXO

Masculino

Al to Bo a Vista
LOCAL

PARA llSO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? O SIM ~ NÃO
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

OBSERVAÇAO
RECOMENDA-SE A lITILlZAÇAO DESTE FORMlILARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIAICÂMARA
08S: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR JlINTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEPo 70.165-900.

CALL CENTER -(61) 311-2556 FAX (61) 321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

'. o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 00 CÂMARA MlINICIPAL

NOME DA CASA LEGISLATIVA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA _ MT~

ENDEREf'O DA CASA LEGISLATIVA .

Avenida Bandeirantes nº 423 - centro Alto 130a Vista-MT.

CIDADE lIF . CEP

ALTO BOA VISTA _ MT. MT 78.665-000
TELEFONES FAX .

xx-65-539-l1Q~ I =-65-539-1139

E-MAIL: IHOMEPAGE:
DADOS DO PARLAMENTAR

NOME COMPLETO ANIVERSARIO-DDIMM

S!RGIO LUIS SALVADEGO 25/11/1960
. NOME PARLAMENTAR PARTIDO SEXO

Dr. StRGIO 5EQLU PSDB Masculino
CARGO OClIPADO NA CAMARA MlJNlCIPAL

D!l PRESIDENTE O VICE-PRESIDENTE O " SECRETÁRIO O 2' SECRETÁRIO

O 3' SECRETÁRIO O 4' SECRETÁRIO O VEREADOR
TELEFONES I FAX

xx-65-539-1139 Ixx-65-522-1465 I n-65-522-1465
E-MAIL: IHOMEPAGE:
-----------------S"'O:;;L'"'I"C"'IT'"'A=CÃ"Oc----------------,

SOLICITO A MINHA ADES..\O Ã REDE INTERLEGIS

AI to Boa Vista . 29 111 12)01
LOCAL

PARA lJSO DO INTERLEGIS:

MUNICíPIO PÓLO? O SIM O NÃO

AJa_:
ASSINATURA DO PARLAMENTAR

/
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS,

OBSERVACAO
RECOMENDAoSE A UTILIZAÇAO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE; DIHCULDADES NO CAD,\STRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA
085: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMEl"TAR (para r:.adaparlamrntDr individualmente)

t: ENVIAR JliNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA Il'oTERLF.GIS - AV. 1"12ANEXO 'E' DO SENADO I'EDF.RAL - BRASíLIA DF - CEPo 70.165-900.

CALL CENTER - 161\ 311-2556 FAX 161\321-1075
TIPO DE CASA LEGISLUIV A

NOME DA CASA LEGISLATIVA

C1i.MARAMUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA -MT.•
o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [!] CÂMARA MUNICIPAL

ENDERE(.U DA CASA LEGISLHIVA

Avenida Bandeirantes nll 423 - centro Alto Boa Vista-MT.

CIDADE UF ' ooo,CEP

ALTO BOA VISTA MT 78.665 - 000
o TELEFONES FAX

xx-65-539-1139 I - xx-65-539-1139

E-M/\II...: I HOMEPAGE:

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO ANIVERSARIO-DDIl\IM

ANTONIO CAMELO NETO flAJCAi'J 24/01/1959
NOME PARLAMENTAR PARTII>O SEXO

PARUBA PD T Masculino
CARGO OCUPADO NA CAMARA MUNIOPAL

O PRESlDF."TE O VICE-PRESII>ENTE IX] I" SECRETÁRIO O r SECRETÁRIO

O 3- SECRETARIO O . O VEREADOR o
.' SECRETARIO

TELEFONES I FAX

xx-65-539-1139 I •• I xx-65-339-1139

E-MAU.: - I nOME PAGE: -
SOLlClTAÇAO

SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REDE INTERLEGIS

AI.to Boa Vi ata . 29 ! 11 I <DOI
LOCAL o

,PARA I.ISO DO INTERLEGIS,

MIlNICíPIO PÓLO? O SIM O NÀO
"

ASSINA n;RA DO PARLAMEl\TAR
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS,

OBSERVACÃO
RECOMEi"o'DA-5E A IITILIZAÇAO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DlHCULDADES NO CADASTRAMENTO C(i;NTRALlZADO PELA ASS(i;MBLÉWCÂMARA
085: PREENCHER E IMPRIMIR A FJCHADE ADF"'sAO DE PARLAMEl\iAR (para r..adaparlameniar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMEI\'TI;COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERI,EGIS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL -BRASILlA DF - 0;1': 70.165-900.

CALL CENTER • (61) 311.2551> FAX 1611321.1075
- TIPO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

CllURA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA - MT.•
o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [!] CÂMARA MUNICIPAL

-- ENDERE<:O DA CASA LEGISLATIVA

Avenida B"ndeirantes nQ 423-centro_Al to
-

Boa Vista-MT.

CIDADE Uf CEp

ALTO BOA VISTA MT 78.665-000
TELEfONES fAX

XJe-65-5~q-113q I - =-65-539-1139
E-MAIL: - IHOMEPAGE: -

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO ANIVERSARIQ-DDIMM

AD]MAR GOMES SANDIM 'Z7 /11/1966
NOME PARLAMENTAR PARTIDO SEXO

ADB1AR 11:D6(0 P P S Masculiho
CARGO OCUPADO NA CAMARA MUNICIPAL

O PRESIDF.NTE O "lCE-PRESIDENTE O I' SECRETÁRIO O 2' SECRETÁRIO

O 3' SECRETÁRIO O 4' SF.CRET ÁRIO Di. VEREADOR
TEl,EFOM;S I fAX

=-65-539-1139 I - I xx-65-539-1139
F..MA 11.: - I nOME PAGE; -

SOLICITA :AO

SOLICITO A MINHA ADESÁO À REDE INTERUGIS

AIto Boa Vista ,~/ 11 / 2301
LOCAI.

PARA USO DO INTERLF.GIS;

MUNICíPIO PÓLO? O SIM O NÃO
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TOOOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

OBSERVACAO
RECOMEl\l>A-5E A lJ,ILIZAÇAO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DmCULDADES NO CADASTR4.MENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉlAlCÂMARI.
08S: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (p••.••• da parlam.nt •• indlvldnalm.nte)

E ENVIARJliNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA 1l\,ERLEGIS- AV. NI2ANEXO 't:' DO SENADO FEDERAL - BRASILlA DF - CEPo 70.165-900.

CA!.!. CENTER - 161\311-2556 FAX /611321-1075
. TIPO DE CASA LEGISLATrv A

NOME DA CASA LEGISLATIVA

C1MARA MUNICIPAL DE ALTO BOI. VISTA dT.•
o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [i] CÂMARA MIJNICIPAL

ENDEREC:O DACASA LEGISLUIVA

Avenida Band ai ranta s nl! 423 - oentor li to Boa Vista-MT.

CIDADE UF "CEP

ALTO BOA VISJ:A MT 78~665-000
TELEFONES . FAX

X:lC- 65- 539-1139 I - xx-65-539-1139

E.M/\IL: - I HOMEPAGE: -
DADOS DO PARlAMENTAR

NOME COMPLETO ANIVERSARIO-DDIMM

GLAUDIONOR PEREIRA DE SOUSA 17/06/1'61
NOME PARLAMENTAR PARTIDO SEXO

CUNHADO C LA 17(;. PF L Masculino
CARGO OCUPADO NACAMAR4. MUNICIPAL

O O VICE-PRESIDENTE O I' SECRETÁRIO O r SECRETÁRIOPRESIDENTE

O 3" SECRETARIO O 4' SECRETÁRIO Itl VEREADOR
TEI ..EFONES I FAX .

xx-65-539-1l39 I - I xx-65-539-1139
E-MAn.: - I nOME PAGE: -

SOLICITA. O

sOL.lcrro A MINHA ADESÃO À REDE INTERI.EG

li to Boa Vista . ..£U 11,2)01
Ll)(;Al.

PARA USO DO INTERLEGIS:

MIJNICipIOPÓLO~ DSIM O NÃO
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS,

"ltr1fR1.EGU

r-----------------;o~B;;;S;;£:;;R~V7ACÀ=,O;;-----------------,

RECOMENDA-SE A IJTILIZ.4.ÇAO DESTE FORMULARIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CAD,\Sl"RAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

08S: PREENCHER E'IMPRIl\flR A ACHA-DE ADF..SAO DE PARLAMENTAR (para ~adapHrl8m~ntal' individualmente)
f: ENVIAR JUNTAMENTF: COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISl_ATlVA PARA:

PROGRAMA Il'ITERLEGIS - AV. NI2ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASiLlA DF - CEPo 70.I6!1-900.
CALL CENTER - (61l3/1-2556 FAX (61) 321.1075

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DACASA LEGISLATIVA

C~ARA l>WNICIPAL DE ALTO IDA VISTA - MT~•
o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [!J CÂMARA MUNICIPAL

~
?
~;g
?
~3",~
I~
~
I
N

"!'
d!5
I

~ "
G::'

T
;;;;:• ,=,

~~~~
8J2:
~,~

ENDERECO DA CASA LEGISLATIVA

AvêIli da Bandeirantes nº. 423 CêIltro Alto Boa ' T\- V~sta-M' •

CIDADE UF ' ... CEP

ALTO BOA VISTA MT 78~665 - 000
TELEFONES F.A..X

.xx.;.65-539-1139 I - xx-65-539-1139 ..
EMMAIL: - IHOMEPAGE: -

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO ANIVERSÁRIO-DI>IMM

JOS! CARLOS CARNEIRO DA SILVA 0211111972
NOME PARLAMENTAR PARTIDO SEXO

zé carlos i06úA p L MasmUino
CARGO OCUPADO NA CAMARA MUNICIPAL

O PRESIDENTE O VICE-PRESIDENTE O I" SECRETÁRIO CiI: 2" SECRETÁRIO

O 3" SECRETÁRIO O 4" Sf:CRETÁR1O O VEREADOR
TEl.EFONES I FAX

xx-65-539-1139 I ••• Ixx-65-539-1139
E-MAil,; - IIIOME PAGE: -

SOLlCIT ACAO

SOLICITO A MINHA ADESAo Á REDE INTERLEGIS

~to Boa Vista, _..29_;J_1.:lL~_ql.
U)(:A L .:".;e

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNiCíPIO PÓLO? O SIM O NÃO

ASSli\"ATURA IlO PARLAMENTAR
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS,
r-----------------;o~B;;;S;;OE:;;R;;V7ACr:ÃA~0~---------------.,

RECOMENDA-SE A UTILIZAÇAO DESTE FORMULAR 10
NO CASO DE DlHCllLDADES NO CAD,\STRAMENTO CE1'lTRALIZADO rELA ASSEMBLÉWCÁMAR<\

085: PREENCHER E lMPRIM1R A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para tada parlamentar indhidualmentr)
t: t:NVIAR JljNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA rARA:

PROGRAMA INTERLEGIS - AV, NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASiLlA DF - n:r: 70.16~9tlO.
CALL CENTER - (61\ 311.2556 FAX 161\321-1075

Tiro DE C,\SA LEGISLATIVA

•
o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLA UVA

C1MARil. MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA - !vIT.

~ CÂMARA MIlNICII'AL

ENDERU'O DA CASA LEGISLA UVA

Avenida Bandeirantes nll 423 - centro Alto Boa Vista-MT.

CIDADE m' CEP

ALTO BOA VISTA !vIT 78.665 - 000
. TELEFONES FAX

xx-65-539-1119 I - 'YV_ ;;1:;..,5 ~9 - 1119

f'>MAIL: - I HOMErAGE: -
JOSl!: LUIS SILVA COSTA To u i

NOME PARLAMENTAR SEXO

ascu1ino

60

ANIVERSARIQ-DDIMM

o 2' SECRETÁRIO

1I0MEPAG£:

O I"SECRETÁRIO

IXI VEREADOR

P L
CARGO OCUPADO NA CAMARA MUNICIPAL

DADOS DO PARLAMENTAR
l'\OME COMPLETO

O VICE.PRESIDENTE

O 4" SECRETÁRIO
TELEFONES

-

Nego Rosa

o .
PRESIDENTE

O 3' SECRETARIO

xx-65--539-1139

F:-M.~n.-:

SOLICITA .AO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

Alto Boa Vista • .2Lr 1l1~1
LOCAL

PARA IlSO DO INTERLEGIS:

MUNiCíPIO PÓLO? O SIM O N.40
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

OBSlôRVACAO
RECOMENDA-5E A UTILlZAÇAO OESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CAD,\STRAMENTO ClôNTRALIZ.ADO PELA ASSJ:;MBLtIAlC.~MARA
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA' DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para uda parlamentar individualmente)

E ENVIAR Jt~TAMENTE COM Á F'ICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA Il\TlôRLEGIS- AV. 1'112ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL- BRASiLtA DF - CEP: 70.165-900.

CALL CENTER -/611311-2556 FAX 1611321-1075
. TIPO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA _ MT •
.•

D ASSEMBLÉIA LlõGlSLATIVA [ij CÂMARA MlJNICIPAL

ENDERECO DA CASA LEGISLATIVA

Avenida Bandeirantes nQ 425 - centro-Àl to Boa Vista-MT.
.

CIDADE UF CEP

ALTO BOA VISTA o MT 78.665 - 000
TELEFONES FAX

xx-65-539-1l39 I - :0:-65-539-1139

f<::"M,\IL: I HOMEPAGE:

DADOS DO PARLAMEl\TAR
NOME COMPLETO ANIVERSÁRI()'DDIMM

JOSl: ROCHA DE AZEVEDO J(l(iOAl, 012;11> /1969
. NOME PARLAMENTAR PARTIDO SEXO

JOst ~r.Htf'{: ':'~Q:'.fliS:':j ~"," ir~-~-~';:S~:i p ;.S B Masculino"."'c:('., ,~>
CARGO OCUPADO NA CAMARA MUNICIPAL .

O PRESIDENTE O VICE-PRESIDENTE O I" SECRETARIO [) 2" SECRETÁRIO

O 3" SECRUARIO O 4" SF.CRET AR10 {f) VEREADOR .

TEI.EFONES I FAX

xx-65-539-1139 I - I xx-65-539-1139
.

IIIOME PAGE:t:-MAn.: - -
SOLICITA ,AO

SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REDE INTERI.EGIS

Al to Boa Vi ata- . 29 ,11,2001
I.()(:AI. '. I1\ATURA no PARLAMEl\TAR

PARA USO no INTERLEGIS,

MIiNleiplO I'ÓI.O? DSIM D NÃO
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

OBSERVACAO
RECOMENDA-5E A UTILlZAÇAO DESTE FORMULARIO

NOCASO DE DIt"ICULDAUES NO CADASTRAMENTO CI'NTRALl1.ADO PELA ASSI'MBLÉIAlCÂMARA
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FlCHADE ADESAO DE PARLAMEl'i-rAR (para e:ada parlamentar indlvtdualmente)

t: El"VIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADF.8ÂO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERI~EGIS- AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL .. BRASíLIA DF - CEPo 70.16s.900.

CALL CENTER .(6tl311-2556 FAX 16tl321.1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

C~ARA MUNI C IP.ÀL DE ALTO BOA VISTA - MT.
.•
o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [i] CÂMARA MUl'iICIPAL

ENUERECO DACASA LEGISLATIVA

"- in" Í'\"ante'" nl! 4 n-cen t-m A.1to Boa Vi ",ta.-M'I'.

CIDAUE UF --. - CEP

ALTO BOA VISTA MT 78:665 - 000TELEFONES FAX

xx-65-539-1139 I - xx-539-1139

E.MAIL: - I HOMEPAGE: -
DADOS 00 PARLAMENTAR

NOME COMPLETO ANIVI'RSARIO-DD/I\IM

MARIA MANSO DA SILVA NJ A- iV1 f\-ó í 09/08/1.944
NOME PARLAMENTAR PARTIDO SEXO

DONA NEGA PL Femino
CARGO OCUPADO NA CAMAR~ MliNICIPAL

O PRESlllPITE O VICE.PRESIDENTE O I' SECRETÁRIO O 2' SECRETÁRIO

O 3' SECRETÁRIO O 4" SECRETÁRIO 1[1 Vf.READOR
TEJ.EFONES I FAX

xx-65-539-1107 I xx-65-539-1139 I xx65-539-1139
E.MAII.: = IIIOME PAGE: =

SOLICITACÃO

SOLICITO A MINHA AOES,ÃOÀ REDE INTERI.EGIS

Alto Boa Vista ~ 11, mOI
- COe\L

PARA liSO DO INTERLEGIS:

MllNICiPIO PÓLO? O SIM O N_40

C'N~ \M. ck- ~O\-
ASSINATURA 00 PARLAMEl''TAR

--
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

NOME OA CASA LEGISLATIVA

C1MARA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA - MT.

OBSERVACAO
RECOMENDAoSE A 1JTILlZAÇAO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DlHCULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALllADO PELA ASSEMBLÉWc.hiARA
OB5: PREENCHER E IMPRIMIRA FICHA'DE ADESAO DE PARLAMEI''TAR (para C'ada parlamrntar Indlvidualmrnte)

t: t:NVIAR JUNT AMEN'TE COM A FICHA OE AOESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS- AV. 1"/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRAS/LIA DF - CEp: 70.165-900.

CALL CENTER • (61} 311.2556 FAX (61} 321.1075
TIPO DE CASA LEGISLUIVA

.

•
o ASSEMBLÉIALEGISLAffi'A liJ CÂMARA MUNICIPAL

ENDERECO DA CASA LEGISLATIVA .

Avenida Bandeirantes nl! 423 .. centro Alto Boa Vista - MT.

CIDADE UF CEP

ALTOBOA VISfA MT 78.665-000
TELEFONES FAX.

xx-65-539-1139 I •• JOli-65-539-1l39

E-MAU.: - I HOMEPAGE:
..

DADOS DO PARI ..AMENT AR
NOME COMPLETO , ..' I I ANIVERSARIO-DD/MM

ALVES OLIVEIRA
~

fl?, lJ {ll.\I F: 20/08/1958RUBENS .
NOME PARLAMENTAR PARTIDO SEXO

RUBENS ,:;P:;:-F:.L Masculino
CARGO OCUPAOO NA CAMARA MUNICIPAL

O PRESIIJENTE ~ VICE.PRESIDENTE O I" SECRETÁRIO O r SECRETÁRIO

O 3" SECRETARIO O 4" SECRETÁRIO O VEREAOOR
TEt£FONES I "AX

xx-65-539-1139 I - I xx-65-539-1139
E-MAil.: - I nOME PAGE: -

WLlClTACAO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REOE INTERLEGIS

,
I

Alto Boa Vista ,~ UI ::DOI
. LO(:AL

PARA USO DO INTERLEGIS:

MIlNICíplO PÓLO! O SIM O NÃO

--
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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para. autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:

• Alto Boa Vista - MT

Em: 10/ Olf 2001.

Atenciosamente,

• Denise Maria da Silva
Marketing de Relacionamento

Programa Interlegis
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CONVÊNIO N': MT-5 I001/2002 - INTERLEGIS

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasilia -DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR, celebrado
entre a. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERJCANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRJO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMÂRA MUNICIPAL DE ALTO DA BOA
VI~TA, doravante denominada CASA LEGISLA TIVA, com sede na Avenida bandeirantes, n' 423 - Centro, Alto
Boa Vista-MT, neste ato representada por seu Presidente,Vereador SÉRGIO LUIZ SALVADEGO, resolvem
celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

], I _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da\CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República. Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11_ promover o intercâmbio, a pennuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 " É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR .

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos espeCíficos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- tomar disponiveis á CASA LEGISLA T1VA os bens destinados à
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

. . ~

utilização no PROGRAMA
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ç CQJ J eresse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

C":füT(; de Inhr;"11<7!i::G ("
p;()ct.'ssar:1(:(1((l üs G"do~-.du Senado r"[.'C;;:;'r.i .' ""~

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA T1VA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponíveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;'

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLA T1VA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário á sua operação;

11- zelar pela guarda, administração,
programas definidos no ANEXO;

boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e

indícar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TlV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TlV A colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a incluSão, a exclusão e a atualização das infonnações do cadastro de usuários e direitos de
ac.esso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;" ;hl)I)

..\ '\ .~ .

,0
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos'fornecidos pelo PRO
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

C<2:d,':; de Inlo:rwrÜC(i (~
Pr(lC(,Ssa,mmlQd8 Oi)i.!I):: d'J Senado' (DE:!2

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pel,?s
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGlS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGlS;

XII _ incentivar ó uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
\

CLÁUSULA OUART A - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação tétnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4. LI - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BlD) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênío.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e .admiI'!istraçãodos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

•
4.2. I - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TlV A no ato da instalação .

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TlV A os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS.~ ~
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4.5 - Após O período de garantia, as despesas cóm manutenções sérão pagas pela CASA

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

. I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

1I- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, funo, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas-administrativas e legais cabiveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo. Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERJCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ARC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

,
CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de tr,aflsferênciade recursos financeiros entre os convenentes. ,~

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA lNTERLEGIS.

•
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mlnimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11 - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

.111- judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS serão devolvidos no prazo de.:30 (trinta) dias<k

. , ,\'"\ ~.

.0
Imlf~LEGIJ
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CLÁUSULA OITA VA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

Rubrica

•

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
lega! ou contratual;

11 _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento:~ntTe os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste eon'vênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

o

•
tú--

Már o Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

P&J\/I,f IA" IL I

Paulo Fontene!e e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

~l:'~um.

------Vereador Sérgio Luiz Salvadego
Presidente da Câmara Munidipal de Alto da Boa Vista
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQIDPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO DA BOA VISTA

(

"

Equipamentos:

•
• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office COnnect 56k Lan Modem; .
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W,

Programas:

•

•'....
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5,0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
AntivÍrus. ~

. ~

...•.'"-" ..•......... -~_..
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMP'JrADOR M\E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO DA BOA VISTA

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelhá para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Alto
da Boa Vista:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais; . .

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

539-132)

1151

1187

13)4

539

539

539

~.lT1il!~~~~~.JMf-~].~_~
[X] atestar instalação

] treinamento

[ ] atestar instalação

] treinamento

[Xl atestar instalação

[ .] treinamento

[ ] atestar instalação

'. [X] treinamento

S,ERVIDOR

VEREADOR

SERvmORA

VEREADORRUBENS À.

BEATRIZ M. SILVA

LEUZIPE D. GONÇAL

S~RGIO L. SALVADE

•

3 - informa os dias da semana e horàrios de funcionamento da Câmara Municipal:

• de seguna a sexta feira das. 8 :00 às 11.00/13 :00 às 17: 00 s.

4 - informa se a Câmara Municipal està conectada a um provedor Internet: Sim DNão [!]

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim D Não [!]

"I.

érgio Luiz Salvadego
Câmara Municipal de Alto da Boa Vista

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível, por meio dofax Oxx61-321-1075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnler/egis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65-900.

o
IfffElfll,.EGI./

-'""-
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA
CGC 01.365.238/0001-83
"RENOVACÃO 2000"

Oficio n.o 0631GP/2002
Alto Boa Vista - MT, 17 de julho de 2002

• Prezado Senhor,

Em atenção ao vosso Oficio Circular n.o 223012002 - CEI/GAB,
datado de 24 de junho de 2002, servimo-nos do presente para encaminhar a
documentação, com as devidas providências, conforme solicitado.

. Sendo o que havia para a oportunidade, certos de estarmos
procedendo de maneira correta, reiteramos protestos de estima e apreço .

Atencios mente,

SERGIO LUIS SALVADEGO
Presidente

EXMO. SR.
SENADOR CARLOS WILSON
DO. Diretor Nacional do Programa INTERLEGIS
BRASILIA-DF

"Respeito ao Companheirismo! Deus te Ama. "

Av. Bandeirantes, n° 423 - CEP, 78,665-000 - Fone:(065) 539-1139 - Alto Boa Vista - MT.

"
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terlegis; SIGNATÁRIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diret<X".Exewtivo; Pelo
Conveniado, Vereador João S\K:Upira Sobrinho, Pre:5idente da CâmaIa
Municipal de Amaranle do Maranhão-~tA
ESPEC!E: Convênio no: MA-2104112004 - TNTERLEGIS. cclebrado
entre o Centro de Informática. e Proces~1O de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Pro~
fnterlegis e a Câmara Municipal de Bom Lugar-MA; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a pa:rricipólção da Casa Legislativa no Programa
Imerlegi>:: MODAUDAOE: Nos termas do disposto no Ar'~ 25, da
Lei n° 3_666, de 21/()S11993, bem como suas alleJaÇÕeS; DATA DE
ASSINATURA: 26J0412004; VIGÊNCIA; A partir da data de as-
sinarma. f'Om ~-igb1cia equivalente à duração do Programa lnlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN ' Exrno. Sr.
PelrÓnio Barbosa Lima Carvalho - Dm"tor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Selilon Miranda de Melo, Presidente da Câmara
Municipal de Bom Lugar-MA
ESPECIE: Convênio n': MA-2106412004 - INTERLEGIS. celebrado
mire o Centro de Informática e Processílfllento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Exe.;:u!Of do Programa
InlerJegis e a Cãmara Municipal de Igarapé do Meio-MA; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inrerlegis; MODALIDADE, Nos temJO'S do disposto no Art. 25, da
Lei o' 3.666, de 2J/0611993. bem COmO suas altcnçiles; DATA DE
ASSINATURA: 1910412004; VIGENCIA, A partir da data de as-
sinarura, f'Om vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARJOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo COfl\'e-
niado, Vereador Anlônio Rafael Martins dos SanlOS. Presidente da
Cam!1f3 Municipal de Igarapé do Meio-MA
ESPECrE: Convênio nO: MA.2106912004 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informática e ProcessílfIlento de Dados do Senado
FedernJ • PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Cãmar-a Municipal de Joselândi.a-MA; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlq;is; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no ArL 25, da
Lei nO 8.666, de 21/06/1993. bem como suas al~; DATA DE
ASSINATURA: 0510412004: VIGÊNCl<\: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pdo Senado Fedef:al - PRODASEN • Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretcrr-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Francisco Amador Ferreira, Presidente da Câmara
Munjcipóll de Joselândia-MA
ESPECIE: Convênio nO:MA-2107612004 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de loforntálica e ~nto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando corno Orgão Executor do Prngrarna
Interlqps e a Câmara Municipal de Ma!ÕeS do NO'Tte-MA; OBJETO:
Estabelecer e ~ar a participaçao da Casa Legislaliva no Programa
Interlegis; "'fODAUDADE: Nos termos do disPOSIO no Art. 25, da

~s'~;.fUli.:e~l~l~, ~K;Ê~~~~~~:;~~~ ~~
sinatura, çom vigência equivalente à dulaÇão do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • EJlmo. Sr.
Petrõnio Barbosa lima Carvalho - Dire!o£-Executivo; Pdo Conve-
.niado. Vereador Raimundo Pires Alves Júnior. Presidente da Cãmara
Municipal de Mat6eo: do Nolte-MA
ESPÉCIE: Convênio n": MA-21059!2004 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Inforrruitica e Processamento de Dados do Senarlo
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Progmma
lnterlegís e a Cãmara Municipal de Governador Nunes Freíre-MA;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; .MODALlDADE: Nos lermOS do disposto no
ArL 25, da Lei n° 8.666, de 2110611993, bel!! como suas al1enções;
DATA DE ASSINATURA; 20/04120()t; VIGENCIA: A p3I1Ír da data

~1:i~~~~~Á~~Õ~;el~S~~leF~~RdOO~ ~;
mo. Sr. PetTÕnio Barbosa Lima Carvalho. Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Josenil Dias de Brito, Presidente da Câmara

~1u;~~~: ~-."~%:~,~;o:~~Ot~~~INT"RU,OIS, cdcbrado
entre o Centro de Informática ~ Processamento de Dados do Senado
Fedenl - PRODASEN, atuando como Órgão Exe.:utor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Lago da Pedra.MA; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos termc~ do disPOSIO no Art. 25, da

;:~s~~l:;.:~de 12J!:fzllxf1;' ~~Ê~~ll~~: ~~:S;d~T~ ~
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Úimo. Sr.
Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Peto Con,'e-
lIiado, VereadoTa Maria Leene Dias de Souza. Presidente da Câmara
Municipal de I..ago da Pedra-MA
ESPECIE: Convênio n': MA-2107112004 - INTERLEGIS. celebrnOO
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Execulor do Programa
Inrerlegis e a Câmara Municipal de Lago Vmle-MA; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnlerlegis; MODALIDADE, Nos lermos do disposto no ArL 25, da
Lei n° 3.666, de 21/0611993. bem como Su:lS alterações; DATA DE
ASSINATURA, 1910412004; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, f'Om vigência equivalente à duração do Programa Irnerlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrónio Barlx>sa Lima Carvalho - DiretOT-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Osmar Rodrigues Lima, Presiderrte da Câmar-a Mu--
niciJlill de Lago Verde-MA
ESrECIE: Convhio n': MA-2110DrlOO4 - INTEIl.LE(JI~,l'CIcl,l!1lOO
entre o Centro de Informàtica c Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aluando como Órgã<l Exeeutor do Programa
Interlegis e a Cãina:ra Municipal de São Francisco do MlltlIrthão-MA;

OBJETO; Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Att. 25. da Lei n° &_666. de 21106/1993. berp como SU:l:Salterações;
DATA DE ASSrNATURA: 19104,2004; VIGENCIA: A p:mir da da1a
de assinatura, com vigência equr,.'alente à duração do Progrann In"
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Ex-
mo. Sr. Petronio Barbosa lima Carvalho. Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Francisco de A~sis Ribeiro Resende. Presi-
dente da Câmara Municipal de São Francisco do MarnnJt30.MA
ESPÊCIE, Collvêllio nO: MA.2111112004 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de InJOrmâtiea e Prores.samento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Óll;ào Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Semtno do Maranhão'MA; OB-
JETO: Estahel= e regular a participação da Casa legislativa no
Programa llIterl~~is; .MODALlDADE: Nos lermos do disposto 110
Art. 25, da !....j.r.. 8.66.6, de 21106/1993, berp como suas allerações;
DATA DE ASSINATURA; 1910412004; V1GENC[A: A partir da data
de assinann. oom vil'ência equivalente à dwação do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRJÕS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Execum-o; Pelo
Conveniado, Vereador José Ríharna:r Almeida. Presidente da Câmara
Municipal de Serrano do Maranhão-MA
ESPEC1E: Convênio nO: MA-211 0312004 - JNTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Informática e Prores.sarnento de Dados do Senado
FedenI - PRODASEN, atuando como órgão Executo~ do Programa
lntedq:is e a Câmara Municipal de São Vicente Fener-MA; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislariva no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos do dispouo no
ArL 25. da Lei n' 3_666, de 21106J1993. berp como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 1210412004; VIGENCIA.: A partir da da1a
de assirwura. com vigência equivalenle à duração do Programa In_
terlegis; SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN - E~-
mo. Sr. Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Direwr-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereadora Shirley Regina Ribeiro da Silva Pinto, Pre-
sidente da Câmara Municipal de São Vocente Ferrer-MA
ESPÊCIE; Convênio nO, MA.21027!2004 - INTERLEGlS, celebrado
entre O Centro de fnformârica e Processamento de Dados do Senado
Fedeml • PRODASEN, atuando como ÓrBão Executor do Programa
lnterlegis e a Cãmara Municipal de Alto Alegre do Pindaré.MA;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa legislariva no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do di~posto no
Ar!. 25, da Lei o' 3.666, de 21106fl993, bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA, 20/0412004; VIGÊ:-lCIA, A partir da da1a
de assinatura. cofl} vigência equivalente à duração do Programa In.
terlegis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Petr6nio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Execuri,"O; Pelo
Conveniado. Ven:ador Ozéas A!evedo Machado, Presidente da Câ.
mam Municipal de Alto Alegre do Pindaré-MA
ESPECIE: Convênio nO:MA-21 I 1212004 _ INTERLEGIS, celebradc .
entre o Centro de lnfomlârica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando eomo órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a C.ima:ra Munidpal de Sitio Novo-MA; OBJETO: es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Imetlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlO no Ar!. 25. da
Lei o' 3.666. de 2110611993. bem como suas a1lerações; DATA DE
ASSINATURA: 2010412004; VIGÊKClA: A partir da data de as-
sinatura, f'Om vigi:ncia equivalenle à duração do Pmgnoma Inlerlegis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal PRODASEN - Exmo. Sr.
Pel;rÔnio lI1rbosa Lima Canoalho - Diretor-Exeeutivo; Pelo Com'e-
niado, Vereador Aldo Barros da Silva, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Sitio Novo-MA
ESPECIE: Convênio n", MA-21113!2004 - IKTERLEGlS. celebrado
entre o Cenlro de lnformâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando como Órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a CáInara Municipal de Timbiras-MA; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposlo 110Art. 25. da
Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem como suos alu,r3ÇÕeS; DATA DE
A:>\:>\INATlJRA: 2010-112004; VtnRNCIA: A prni'T (~ Il"~1 de uso
sinann. f'Om vigéncia equivalenlc à duração do Progruna Imerlq;.is;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN • Exmo. Sr.
Petrõoio Barbosa lima Carvalho. Diretor-Executivo; Pelo Com'e-
niado, Vereador Nacor Soares Lima, Presidente da CãJna:ra MlDlicipal
de TImbiras-MA ,-
ESPÊClE: Convênio n': MA-2102512004 • II\'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e ProcesSilllleTItO de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Órgão EJlecuwr do Programa
lrn:erJegis e a Cãmarn Mmücipal de Alramira do Maranhào-MA; OB.
JETO: Estabelecer e regul2r a participação da Casa Legislativa no
Programa Jnterlegís; MODALIDADE: Nos tenoos do disposto no
Art. 25, da Lei n" 3.666, de 21/0611993, bem como suas aller:tÇées;
DATA DE ASSINAlURA: 28104/2004; VIGÊNCIA: A partir da data
de assioalOra, \:00) vigência equivalenle à duração do Programa In-
lerlegis; SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrônio Ba:tlosa lirtl3 Canoalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Erdonaldo Sousa Ribeiro, Presidente da Câ-
mara Municipal de Alta:nira do Maranblio-MA
ESPÉCIE: Convênio n'; MA-2109212004 • lNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Inform.irica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como 6rgw Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de S.r.>:1.Rita-MA: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a panicipação cta elSa Legislativa nn Programa
Inler1egis; MODALIDADE: Nos termos do disposto ro Art. 25, da
lei nO 3.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATIJIl.A: U4/Q5nI,lll4; VIl,lÊNl;IA: A partir da data de lIS-
sinatllra, çom vigência equivalente à duraçàQ do Progmma lnterlegis;
SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo, Sr.
PetrôltÍo Barbosa Lima Carvalho - DireIOr.Executivo: Pelo Conve.

niado, Vereador Uman Avelino de Jesus Carvalho, Presidente da. Ci-
mmI Municipal de Santa Rita-MA.
ESPEClE: Convênio nO:MA-2109712004 - INTERLEGIS, celebndo
entre o Centro de lnformàtica e Processamento de Dadols do Senado
Federal - PRODASEN, aruando como Ótgão Executor do Programa
Interlegis e a .Cãmara Municipal de $.io Domingos do Azeitão-l\-lA;
OBJETO: Estabelecer e regular a participaçlo da Casa legislativa no
Programa Irrterlegis; MODALIDADE: Nos termo: do disposto no
Ar!. 25, da Lei n' 8.666. de 2110611993, be!!1 eomc suas aller.lçôes;
DATA DE ASSINATURA: 04iOji2004; VIGENCIA.: A partir da data
de assinatura, COIl) vigência equivalente à duração do Progr.ana In-
t....--1egis;SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-EJlecutivo;Pelo
COIlVeIliado, VereMora Maria Pereira da Costa. Presidente da Câmara
Municipal de São Domingos do Aleitão-MA
ESPECIE: Convênio nO:MA-2107412004 - Uo.'TERLEGIS. celebrado
entre O Centro de Infonnàtica. e Processamento de Dados 00 Senado 'o.
Fedenl - PRODASE:-l, atuando-como Ótg!o Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Magalh!es de Almeida-MA: OB-
JETO: Estabelecer e regular a participólç.ijo da Casa Legislativa no
Programa 10lerlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto 00
ArL 25, da Lei n° 3,666, de 2Ii06/1993. ber!t como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA, 04/0512004; VIGENClA: A partir da data
de assinatllra, COII}vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. PelIÓnio Barbosa Lima ClIIValho - Direlor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Francisco das Chagas COSia, Presidente da
Câm!1f3 Muoicipal de Magalhães de Almeida-MA
ESPECIE: Convênio n': MA-21102I2004 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado
Federal_- PRODA$EN, atuando como Órgão EXlleUlor do Programa
InterlegJ.s e a Câmara Municipóll de São João dos Patos-MÁ: OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Irnerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no
ArL 25. da Lei n° 3.666, de 21106/1993, beI}1 como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 1010512004; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, COfl}vigência equivalente à dur<u;J.o do Programa In-
terJegis; SIGNATARIOS: Pelo 5<'nado Fedenl • PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Direlor-EJlecutivo; Pelo
COlIVeniadO, Vereador Odímar Bandeira de Carvalho, Presidente da
Câmara Municipal de S10 João dos Patos-MA
ESPÊCIE: Convênio nO: MT-510421200-'. - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnfonnâtica e Processamento de Dados 00 Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ,Órgão EJlewtor do Programa
Irrterlegis e a Câmara Mwlicipal de Agua Boa.MT; OBJETO: Es-
tlbdecer e ~ar a participação da Casa legislativa no Programa
Interlegis; MODAUDADE: Nos lermos 00 dispoStO no Art. 25, da
Lei nO 8.666, de 211ú611993. bem.como suas alleraÇÕes; DATA DE
ASSINA1URA, 30/09/2003; VIGENClA: A P"rtir da da1a de as-
sinatura.. s:om vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr_
Petrônio Barbosa Lima Canoalho - Diretor.Executivo; Pelo Conve-
niadp, Vereador Jn!o Carlos Santini, Presidente da Câmara Municipal
de A1'Ua Boa-MT.
\£SPÉClE:-COiiVêr;io n':'"1'oIT-51001!2002 - £NTERLEGIS. eelebrnrio
'e:nrre,0,Centro.de'lnf6rmática-é'Pioressamerrto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN,_atuando.oomo_ÓI"gão,Ex.ta1lOr.do_Programa
Interlegis e a~Câffiii-a Mimicipá1'de'Aho da Boa-Vista'MT;OBJETO:
Estabelecer e regular'a-participação-da Casa -Legislativa -no -Pro'grama
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no ArL 25, da
Lei n° 8_666, de 21106/1993. bem .como ;roas alterações; DATA DE
ASSINA1URA: 31107:'2002; VIGE:-lCIA: A panir da data de as-
sinarura, s:om vigencia equivalente à durn;ão do Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Seoado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Màrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor-Executivo; Pelo Con-
"eniado, Vereador Sérgio Luil Sa1vadego, Presidenle da Câmara Mu-
niciW1 de Alto da Boa Vista-MT.
ESPECIE: Com'ênio n', MT.5100612002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Cenuode Informática e Proce:s:samCOIOde D,1dn. do Senado
F~1!r.l.I - PRODASEN, atuando conl(} Org1lo E_'~"UJlOrdo Prognrna
Interlegis e a CâmaI'll Municipal de Apiacis-MT; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Lecislaliva no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlo no Art 25, da
Lei n° 3.666. de 2110611993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/1m~.~2; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinalura, ÇlJm villencia e;~ivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Ser.ado Federal - PRODASEN . Exmn_ Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Jose Carlos Tesclú, Presidenle da Câmara Mu-
niciJ.':'l de Apíacás-MT.
ESPECIE: Convb1io nO: MT-51010l2002 - INTERLEGrS. celebrado
entre o Centro de Infotmárica e Process.amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegi. e a Câmara Municipóll de Arenâpolis_MT; 'OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa legislaliva no Programa
lnlerlegis; MODAUDADE, Nos termos do disposto no An. 25, da.

~~S~~~~ }11/ft/2
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sina1ura, çom vigência equivalente à durnç!o do Programa Irtterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN • Exmo. S,-
Mário lúcio lacerda de Medeiros - Diretor.Execurivo; Pelo Con-
".."iad", Vereadora P,usinha Santos Carvalho, Presidente da Câmara
Municipal de Arenâpolis-MT
ESPECIE: Convênio n': MT-51OO7nom - Uo.'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnfonnática e Processamento de Dados do Senado
h-dernl - PRü()A~"N, atuando comn QIgi\Q Executor do Prograrr.a
Interlegis e a Câmara Municipal de Alto Araguaia-MT; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
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Equipamentos recebidos

I. Umu hll"l'c~soru Lllser LcxD1l1rk modo Optra EJ 12

-------.,-----_ 'f DA
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2. Lm Microcomputalior No\'adat" ND-P5IHJ-A950Z com 256 i\IH úc memú,.;"

Num. Serl" CP!': ~,?ilj e.;~J~~ill]J]bs.t"':m. de lombamen 'o; i Q j.j-~'~.:::I5.==-_l
Num. seric i\'ll1oitnr:
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Obst'l'\'ilçÚ(~l": _. . . _

j'D % 10:cS)h'P-i-€i'- (.:h'l.C?,-.>. E:'_~hn {)!~'T<\C"-. _ f~'.c. }--,o_~AJ:')., cl-,-,_ I
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~i ----------------~ J
(COloque neste. campo todas as inforn;açOes que você ache jmportante citai sobre as djflculdades
encontraaas a respeito da rnstalôç:ão efett.;ada e do trernarr.ento oferecido j

ACErTE E RESPONS4BILlDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu. em perieitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utiliiaçao e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa
Interlegis.

•
Data .,)'\ I DS !..5..00-1
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RubrlcaSENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

1\

11
tnTERLEGU

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~,tk~! h: '
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Alto da Boa Vista
Avenida Bandeirantes, nO423 - Centro
Alto da Boa Vista - MT
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
NC

DESTINATÁRIO 00 OR.II=Tn I nl=.<:T''''4TAIRE
,TAIRE

114x186mm I

J

PAis! PAYS

-IATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

Q PRIORlT ÁRIA / PRIORITAfRE

=:J EMS

=:J SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

•..•.~,~ •...•....,~,-,-,ct3IMENTO
DATE DE L1VRATION

&o3/~

c:

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipai de Alto da Boa Vista
Avenida Bandeirantes, nO423 - Centro
Aito da Boa Vista - MT
78670-000

CE

c:z i:>
NOME lEGIVEL DO RECEBEDOR! NOM LlS!BLE OU RfxEPTEUR

~(c/ f l'Sót1 .r50--1''''--5
N° DOCUMENTO DE IDENT1F1C çAO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

Rtf' c2.f;z 7.311 Illl
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO lADRE
75240203--Q FC0463I 16

AS~



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON

~
CORREIO<
BRÉSIL
DATA DE POS

UNIDADE DE POSTAGE' , . ut~lW.J)@dEPÓT

,.

RC 36386059

h h

6 BR

h

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU f?A7.ÃO SOÇIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPÉDITEUR

MÁRCIOSAMPAIOL -
Diretor da Secretaria Es EA? MARQUES
Av. N2 _Anexo "E" "pcclaJ do InterJegis
Senado Federal
70.165-900 - Brasília _ DF

DDDDD-ODU
BRASIL
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